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Concede o Título de Cidadã Mato-grossense à
senhora Jacqueline Gevizier Rodrigues Ciscato.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

        Art. 1º Concede o Título de Cidadã Mato-grossense à senhora Jacqueline Gevizier Rodrigues Ciscato.

        Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente homenagem tem por finalidade reconhecer a notável trajetória da senhora Jacqueline Gevizier
Rodrigues Ciscato, cuja atuação profissional, dedicação institucional e compromisso diário com a defesa dos
direitos das pessoas vulnerabilizadas a tornam merecedora da mais alta honraria concedida por este
Parlamento.

Natural de Presidente Prudente/SP, Jacqueline formou-se em Direito pela Universidade do Oeste Paulista
em 2003 e especializou-se em Direito Civil e Processo Civil pela Escola Superior da Advocacia de São Paulo
em 2011. Entre 2004 e 2012, exerceu a advocacia com destacada competência técnica e sensibilidade social,
período que consolidou sua formação humanística e sua vocação para o serviço público.

Em fevereiro de 2013, mudou-se para o Estado de Mato Grosso, ocasião em que tomou posse como
Defensora Pública, iniciando uma trajetória marcada pela entrega, pelo compromisso ético e pelo profundo
respeito às garantias constitucionais. Desde então, exerceu sua função nas cidades de Campo Novo do
Parecis, Pontes e Lacerda, Jaciara e, desde 2019, em Rondonópolis, onde atua perante a 1ª Vara de Família
e Sucessões, área sensível e essencial para a proteção de direitos fundamentais ligados à dignidade
humana.

Jacqueline também prestou relevante serviço institucional ao assumir cumulação de funções nas comarcas
de Juscimeira, Arenápolis, Vila Bela da Santíssima Trindade, Juara e Tabaporã, demonstrando espírito de
cooperação, resiliência e compromisso inabalável com a universalização do acesso à justiça em regiões
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diversas do Estado.

Sua atuação ultrapassa a esfera individual e alcança pautas de grande relevância social. Desde agosto de
2024, integra o GAEDIC Pop Rua, grupo de atuação estratégica voltado à defesa dos direitos de pessoas em
situação de rua, contribuindo para a formulação de estratégias de enfrentamento às desigualdades e para o
fortalecimento de políticas públicas. Em 2025, foi eleita membra do Conselho Superior da Defensoria Pública
para o biênio 2025/2026, demonstrando a confiança e o respeito de seus pares, além de sua aptidão para o
diálogo institucional e a construção coletiva.

Por sua dedicação exemplar, por sua atuação firme e humanizada em defesa dos hipossuficientes, por sua
contribuição efetiva ao fortalecimento da Defensoria Pública e por seu amor declarado ao Estado de Mato
Grosso, a concessão do Título de Cidadã Mato-grossense à senhora Jacqueline Gevizier Rodrigues Ciscato
constitui reconhecimento justo, legítimo e plenamente merecido.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 11 de Dezembro de 2025

 

Diego Guimarães
Deputado Estadual
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